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Sorocaba, 08 de maio de 2025.
CONVOCAÇÃO
Fica convocado o(a) Sr(a). ATILIO THOMAZ JUNIOR matrícula 480466, para comparecer nesta Secre-
taria de Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional, 1º andar do Paço Municipal, no prazo de 
03 (TRÊS) dias úteis, a partir da data desta publicação, para tratar de assuntos de seu interesse.
ROBSON EUDES OLIVEIRA DUARTE
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional	
GLEICE DE LIMA GARCIA PIRONI
Chefe da Seção de Controle de Documentos e Prestação de Contas

Sorocaba, 08 de maio de 2025.
CONVOCAÇÃO
Fica convocado o(a) Sr(a). GIOVANA PENTEADO DE CASTRO matrícula 575305, para compare-
cer nesta Secretaria de Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional, 1º andar do Paço 
Municipal, no prazo de 03 (TRÊS) dias úteis, a partir da data desta publicação, para tratar de 
assuntos de seu interesse.
ROBSON EUDES OLIVEIRA DUARTE
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional	
GLEICE DE LIMA GARCIA PIRONI
Chefe da Seção de Controle de Documentos e Prestação de Contas

PORTARIA Nº 1188-2025/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DANIEL CARDOSO VIEIRA AMANCIO (matrícula 
593834), do cargo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I, da Secretaria da Educação, a partir 
de 25 de abril de 2025.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2025.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
 
PORTARIA Nº 1189-2025/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GIOVANNA HELENA RODRIGUES CATTANI (ma-
trícula 594913), do cargo de TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, da Secretaria Jurídica, 
a partir de 05 de maio de 2025.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2025.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
 
PORTARIA Nº 1190-2025/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CAMILA MARIA DE CAMPOS NUNES LOOZE 
(matrícula 596547), do cargo de TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, da Secretaria da 
Cidadania, a partir de 07 de maio de 2025.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2025.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
 
PORTARIA Nº 1191-2025/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de ELIZA 
MARTINS CLAUDINO (matrícula 597052), PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I CLT, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 07 de maio de 2025.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2025.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1192-2025/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atri-
buições legais, resolve cessar, a partir de 07 de maio de 2025, os efeitos da portaria anterior, 
que concedeu Licença Especial ao(à) funcionário(a) FERNANDA CRISTINA DE MEIRA SANCHES 
(matrícula 483155), TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, da Secretaria da Cidadania.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2025.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 1193-2025/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de MIRIAM 
VALEZI (matrícula 502435), TECNICO DE ENFERMAGEM, da Secretaria da Saúde, o seu nome 
atual MIRIAM ALONSO VALEZI.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2025.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
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COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO 

EDITAL 001/2025 - ELEIÇÃO DOS MEMBROS PARA A COMISSAO INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES E ASSÉDIO – CIPA 

GESTÃO 2025/2027 
 

A Comissão Eleitoral da CIPA, por meio de sua Presidente, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Norma Regulamentadora NR-5, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214 de 08 de junho de 
1978, torna pública a prorrogação do prazo de inscrições para a eleição dos representantes da Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio – CIPA, Gestão 2025/2027.  

Considerando a necessidade de ampliar a participação dos servidores e garantir um processo eleitoral 
mais representativo, torna-se indispensável a prorrogação do prazo de inscrições.  

As novas datas para o processo eleitoral da CIPA são as seguintes: 
 

Novo Cronograma Previsto 
Atividades Data 

Liberação do sistema para os servidores realizarem seu cadastramento  20/05/25 
Período de inscrição dos candidatos e Análise das candidaturas Até 26/05/2025 
Divulgação da lista oficial de candidatos 27/05/25 
Prazo para Recurso sobre as candidaturas 28/05/25 
Análise dos Recursos das candidaturas 29/05/25 
Divulgação Final da Lista de Candidatos pós-recurso 30/05/25 
Período de campanha eleitoral dos candidatos 31/05/25 à 23/06/25 
Período de votação (inalterado) 24/06/25 a 30/06/25 
Apuração e divulgação do resultado da eleição (inalterado) 01/07/25 e 02/07/25 
Prazo para recurso sobre o resultado da eleição (inalterado) 03/07/25 
Análise dos recursos (inalterado) 04/07/25 
Divulgação final do resultado da eleição (inalterado) 07/07/25 
Publicação dos novos membros da CIPA (inalterado) 10/07/25 
Treinamento aos novos membros da CIPA (inalterado) 15/07/25 
Posse dos membros da CIPA (inalterado) 18/07/25 

Dessa forma, ficam alteradas as datas mencionadas no corpo do Edital nº 001/2025 e em seu Anexo I – 
Cronograma, conforme a nova tabela acima.  

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 

Sorocaba, 08 de maio de 2025. 

 
Eliane Prestes da Silva 

Presidente da Comissão Eleitoral CIPA  
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 001/2025 
ELEIÇÃO DOS MEMBROS PARA A COMISSAO INTERNA DE PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES E ASSÉDIO – CIPA  
GESTÃO 2025/2027 

A Comissão Eleitoral da CIPA, por meio de sua Presidente, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Norma Regulamentadora NR-5, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214 
de 08 de junho de 1978, torna pública a retificação do Edital nº 001/2025, conforme segue: 

1. Onde se lê: 
“A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições, convoca os servidores públicos 
estáveis e empregados públicos para participarem da eleição da CIPA – Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio, de acordo com a legislação vigente da 
Norma Regulamentadora NR- 5, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214 de 08 de junho 
de 1978 a ser realizada em escrutínio secreto eletrônico do dia 24 de junho de 2025 das 
8h da manhã até 30 de junho de 2025 às 23h59.” 

 
Leia-se: 
“A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições, convoca os servidores  e empregados 
públicos para participarem da eleição da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes e Assédio, de acordo com a legislação vigente da Norma Regulamentadora 
NR- 5, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214 de 08 de junho de 1978 a ser realizada em 
escrutínio secreto eletrônico do dia 24 de junho de 2025 das 8h da manhã até 30 de 
junho de 2025 às 23h59.” 

 
2. Onde se lê (Disposições Gerais, item 1.2): 

"Poderão participar da eleição todos os servidores estáveis e empregados públicos 
lotados, em efetivo exercício, na Prefeitura Municipal de Sorocaba." 
 
Leia-se: 
"Poderão participar da eleição todos os servidores e empregados públicos lotados, em 
efetivo exercício, na Prefeitura Municipal de Sorocaba conforme artigo 2º do Decreto nº 
22.120, de 28 de dezembro de 2015." 
 

3. Onde se lê (Da Votação, item 11.1) 
“Todos os servidores estáveis e empregados públicos poderão votar, via online, pelo 
computador, tablet ou smartphone.”  
 
Leia-se: 
“Todos os servidores e empregados públicos poderão votar, via online, pelo 
computador, tablet ou smartphone.”  
 
As demais disposições do Edital nº 001/2025 permanecem inalteradas. 
  

Sorocaba, 08 de maio de 2025. 
 

Eliane Prestes da Silva 
Presidente da Comissão Eleitoral da CIPA 

 


